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Acrescenta artigo à Lei 3790/73
para disciplinar o número de pas
sageiros transportados por tá-
xis e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

,Art. lº - Fica acrescentado, a Lei 3790/73, o arti-,go que sera o 15, renumeranqo-se os demais, com a seguinte reda-
çao:

"Art. 15 - Os veiculos de aluguel (táxi)
transportar até 4 (quatro) passageiros, excluindo crianças
7 (sete) anos de idade.

§ lº - Para os veiculos pequenos da categoria táxi-
-mirim, o limite máximo é de 3 (três) passageiros.

poderão
com até

§ 2º - Definem-se como táxi-mirim os veiculos de 2
(duas) portas, com peso liquido inferior a 801 quilogramas.

§ 3º - A tarifa a ser cobrada pelo táxi, quando trans
portar mais de 3 (três) passageiros, serão as mesmas definidas pe=
10 parágrafo único do artigo 2º, da Lei 4629.

§ 4º - Os veiculos de aluguel (táxi) enquadrados no
'caput' deste artigo deverão ser equipados com aparelhos taximétri
cos com bandeiras I, 11, 111 e IV."

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3O de abril

Elói Gu~marães,
Secretário Municipal

ique-se.

'Valdir Fraga,
lSecretário do Governo Municipal.
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